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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DO DEMANDANTE. 
 1.1 Solicitação feita através da Secretaria Municipal de Segurança e Ordem 

Pública, localizada na Avenida Saquarema, 5.345 – Bacaxá, Saquarema, CEP 
28994-711, Prefeitura Municipal de Saquarema – RJ, inscrita no CNPJ sob nº 
32.147.670/0001-21.  

 
2. DO OBJETO. 

2.1 O presente Termo de Referência tem como objeto contratação de 
empresa especializada para prestação de serviço técnicos continuados de 
manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e utilitários (mecânica, retifica 
de motores, caixa de diferencial, bombas e bicos injetores, hidráulica, lanternagem, 
pintura, alinhamento e balanceamento  de rodas, troca de óleo, lubrificação, 
regulagem eletrônica de motor, serviços elétricos, tapeçaria e/ou capotaria, 
vidraçaria, climatização, instalação de acessórios, lavagem e borracharia), incluindo 
aquisição e reposição de peças, pneus, lubrificantes, fluidos e aditivos, e/ou 
componentes de reposição com as mesmas especificações técnicas e padrão de 
qualidade e produção original/genuína (ABNTBR15296), pelo maior percentual de 
desconto, limitado ao mínimo de 10% (dez porcento) de desconto para frota de 
veículos do município.  

 2.2 Todas as garantias legais oferecidas pela contratada, além de 
especificações, quantitativos e condições constantes dos produtos devem estar de 
acordo com este Termo de Referência.  

2.3. O objeto a ser contratado é classificado como comum.  
 

3. DA JUSTIFICATIVA.  
3.1 A presente contratação é movida pela necessidade de realizar manutenção 

nos veículos patrimoniados pertencentes a esta Secretaria Municipal. Os serviços de 

manutenção preventiva  e corretiva são imprescindíveis, assim como a reposição de 

peças, pneus, lubrificantes, fluidos e aditivos, considerando a recorrente necessidade de 

conservação dos veículos, além do desgaste do tempo e uso.  

3.2 Os benefícios diretos da contratação são a manutenção das condições de uso, 

rendimento e segurança necessária para o prolongamento da vida útil dos veículos 

oficiais no atendimento às demandas da Secretaria, e trazem como benefícios indiretos a 

maior facilidade de detecção de problemas e panes que possam ocorrer quando em uso 

no transporte de usuários e servidores.  
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3.3 Pretende-se realizar a presente contratação de prestação de serviços 

juntamente com fornecimento de peças, pneus, lubrificantes, fluídos e aditivos, por 

entendermos ser a forma mais viável em termos de rapidez economia, pois a contratação 

separada de ambos traz inúmeros transtornos, entre eles a distância entre as empresas 

contratadas, dificultando a realização dos serviços, pois a manutenção de veículos não 

pode ser realizada enquanto não são entregue as peças.  

 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO.  
 

Item Descrição Unid.  
1 Contratação de empresa qualificada para 

prestação de serviços técnicos, continuados 
de manutenção preventiva e corretiva de 
veículos leves, incluindo aquisição e 
reposição de peças, pneus, lubrificantes, 
fluídos e aditivos, e/ou componentes de 
reposição.  

Serviço  

2 Contratação de empresa qualificada para 
prestação de serviços técnicos continuados 
de manutenção preventiva e corretiva de 
veículos. Utilitário a gasolina, incluindo 
aquisição e reposição de peças, pneus, 
lubrificantes, fluídos e aditivos, e/ou 
componentes de reposição. 

Serviço 

 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  

5.1 A despesa decorrente deverá acontecer por conta de recursos que estão livres 
e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria 
Municipal de Segurança e Ordem Pública: a qual aparece discriminada a seguir:  

Programa: 17.06.181.0014.2.087 
Dotação: 3.3.90.39.06.00.00 
Ficha: 1267 
Natureza: 170401 
 

6. VALOR ESTIMADO. 
6.1 O Valor total para o fornecimento do bem a ser adquirido, constará dos 

autos, a partir da pesquisa de preços a ser oportunamente realizada pelo 
Departamento de Compras desta municipalidade. 
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7. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO.  

7.1 No preço do fornecimento destes produtos deverão estar embutidos, 
todos os custos referentes ao deslocamento até o local de entrega, manutenção, 
seguros, taxas e impostos.  

7.2 A empresa responsável pelo fornecimento dos produtos, será 
responsável por todos os prejuízos que possa causar ao município de negligências 
do não atendimento das nossas solicitações no prazo estabelecido no item 
incorrendo, neste caso em multas a serem aplicadas conforme as legislações 
vigentes.  

7.3 A penalidade pelo não atendimento da solicitação feita por esta 
municipalidade com relação a defeito(s) do(s) produto(s) para execução dos 
serviços no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

 
8. CONDIÇÕES DE GARANTIA.  

8.1 As condições de garantia do(s) produto(s) seguem de acordo com a Lei 
Federal nº 8.078/90, especificamente em seus artigos 18 e 26.  

 
9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

9.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a apresentação 
da nota fiscal, devidamente atestada por, no mínimo, dois servidores designados 
pelo Poder Público Contratante.  

 
10.  MODO/ PRAZO/ LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO. 

10.1 Os lugares de realização dos serviços, serão indicados conforme 
necessidade da Secretaria, respeitando os limites territoriais do município e será 
acompanhada pelo (a) fiscal do Contrato.  

 
11. RECEBIMENTO DO OBJETO.  

11.1 Todas as condições de recebimento ou não dos bens pretendidos 
decorreram de acordo com os Arts. 73, 74, 75 e 76 da Lei Federal 8.666/93. 

 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.  

12.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

12.2 Verificar se o objeto está de acordo com as especificações constantes 
no item 4 (quatro) e anexo I deste Termo de Referência;  

12.3 Notificar à Contratada de quaisquer irregularidades encontrada(s) no 
(s) produto(s) que impossibilite(m) sua utilização;  

12.4 Efetuar o pagamento no prazo estabelecido;  
12.5 Empenhar, para cumprimento do contrato, os recursos orçamentários 

necessários ao pagamento;  
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12.6 Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto 

do Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 
especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência;  

12.7 Notificar previamente a Contratada, quando da aplicação de 
penalidades;  

      12.8 Acompanhar a fiscalização o fornecimento do objeto pretendido, por 
intermédio de servidor designado pela Prefeitura Municipal de Saquarema como fiscal 
de contrato. O mesmo deverá atestar o recebimento do objeto, nas condições deste 
termo de referência; 

    12.9 Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente Termo de 
Referência e todo o mais que se relacione com a futura execução contratual, desde que 
não acarrete ônus para a Prefeitura Municipal de Saquarema ou modificação das 
obrigações.  
  

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
13.1 Fornecer os produtos deste Termo de acordo com à solicitação da 

ordem de entrega dos bens especificados, atendendo às necessidades da 
Contratante, a qual servirá de subsídio para emissão da nota fiscal;  

13.2 Fornecer, sempre que solicitados, documentos que comprovem a 
manutenção das condições de habilitação exigidas para a contratação;  

13.3 Ser o único responsável, em qualquer caso, por todos os ônus 
tributários Federais, Estaduais e Municipais, ou obrigações concernentes à 
legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, bem como todos 
os gastos e encargos inerentes à mão de obra necessária à perfeita efetivação do 
objeto contratual, estendendo-se como ônus tributários: pagamento de imposto, 
taxas, contribuições e melhoria parafiscais, empréstimos compulsórios, tarifas e 
licenças concedidas pelo Poder Público; 

13.4 Ser o único, integral e exclusivo responsável, em qualquer caso, por 
todos os danos e prejuízos de qualquer natureza que causar à Prefeitura Municipal 
de Saquarema ou a terceiros, provenientes do fornecimento do(s) produto(s), 
respondendo por si e por seus sucessores, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento do Poder Público licitante; 

13.5 Fornecer e executar o objeto do presente termo rigorosamente no prazo 
pactuado, mediante requisição da ordem de entrega dos bens, assim como cumprir 
todas as demais obrigações impostas pelo presente Termo e pela legislação 
aplicável;  

13.6 Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no edital em compatibilidade com as obrigações assumidas.  

13.7 Promover por sua conta a cobertura, através de seguros, dos riscos a 
que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução 
deste Termo;  
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13.8 Indenizar em qualquer caso todos os danos e prejuízos, de qualquer 

natureza, que o(s) produtos(s) vier(m) causar à prefeitura Municipal de Saquarema 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução deste termo, 
respondendo por si e por seus sucessores; 

13.9 Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela 
fiscalização da Prefeitura Municipal de Saquarema;  

13.10 Cientificar, imediatamente, à fiscalização da Prefeitura Municipal de 
Saquarema qualquer ocorrência anormal durante a execução contratual; 

 
14. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1 O gestor do contrato e/ou fiscal do contrato será(âo) designado(s) 
pelo Secretário Municipal de Segurança e Ordem Pública para fins do 
dispositivo no art. 67 da Lei nº 8.666/93. Porém, não exclui e nem reduz a 
responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implica em 
corresponsabilidade do Poder Público contratante ou de seus agentes e 
prepostos, salvo quanto a estes, se decorrente de ação ou omissão funcional, 
apurada na forma da legislação vigente; 

14.2 Ficará a cargo do fiscal de contrato, fiscalizar as condições e o 
gerenciamento da entrega. O mesmo deverá atestar se o(s) produto(s) 
adquirido(s) está(ão) de acordo com as quantidades e especificações solicitadas 
neste Termo de Referência (item 4) e anexo I, assim como atentar para o prazo 
de entrega, de forma que os bens sejam entregues dentro e do prazo estipulado 
(item 12); 

14.3 Ficarão reservados à fiscalização o direito e a autoridade para 
resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no 
presente Processo Administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto 
licitado, desde que não acarrete ônus para a Prefeitura Municipal de Saquarema 
ou modificação da contratação;  

14.4 As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal da Secretaria 
Municipal de Administração, Receita e Tributação, deverão ser solicitadas 
formalmente pela empresa contratada à autoridade administrativa imediatamente 
superior ao fiscal, através dele, em tempo hábil para a adoção de medidas 
convenientes; 

14.5 A existência e a atuação da fiscalização em nada restringirão a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne ao 
objeto contratual, às implicações próximas e remotas perante a Prefeitura 
Municipal de Saquarema ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência 
de irregularidades decorrentes da execução do objeto licitado e adjudicado não 
implicará corresponsabilidade deste Prefeitura ou de seus prepostos, devendo, 
ainda, a empresa contratada, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao 
ressarcimento imediato, ao Poder Público licitante, dos prejuízos apurados e 
imputados a falhas na execução do objeto adjudicado.  

 
15.  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS E DO REAJUSTE 
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15.1 Havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões nos 

quantitativos que se fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições da 
proposta, na forma do preceituado do art 65, §§ 1º e 2º, da Lei nº  8.666/93 

15.2 O reajustamento dos preços referidos, poderá ser processado 
anualmente, sendo o primeiro concedido depois de transcorrido 12 (doze) meses da 
data de assinatura deste Termo. O índice de reajuste será de acordo com o IPCA 
dos últimos 12 meses (doze) meses.  

 
16.  VIGÊNCIA DO CONTRATO  

16.1 O contrato decorrente deste Termo de Referência terá vigência de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato.  

 
17. SANÇÕES APLICÁVEIS.  

17.1 Serão aplicadas as sanções contratuais sobre típicas, caso ocorram, 
observando-se as disposições contidas no art. 87 a Lei Federal nº 8.666/93; 

17.2 A multa estabelecida será de acordo com os art. 55, 80 e 86 a 88, da Lei 
nº 8.666/93; 

17.3 A aplicação de qualquer penalidade por parte da Administração Pública 
realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa à contratada; 

17.4 A Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública, reserva-se no 
direito de não receber o objeto que esteja em desacordo com as especificações e 
condições constantes deste instrumento, podendo aplicar as penalidade e sanções 
previstas ou rescindir o contrato e aplicar o disposto no art. 24, XI da Lei Federal nº 
8.666/93.  

 
Saquarema, 23 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

Pedro Paulo Almeida Pinto de Andrade 
(Elaborador do presente Termo) 

Matrícula: 930720-2                                                                                         
 
 
 
 
 

Evanildo Andrade dos Santos  
Secretário Municipal de Ordem Pública 

Matrícula: 959817-1  
 
 
 
 
 



 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Prefeitura Municipal de Saquarema 

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública 

 
 
 
 
 

ANEXO I – MEMÓRIA DE CÁLCULO  
 

VEÍCULO  PLACA  RENAVAM  Nº PATRIMONIAL  

FIAT DOBLÔ LTD6507 1081796208 1283 

SANDERO AUT 1.0 KXP9932 1122201297 1368 

SANDERO AUT 1.0 KXP9926 1122045589 1361 

SANDERO AUT 1.0 LSI9320 1122038337 1370 

SANDERO AUT 1.0 LSI9324 1122040889 1372 

SANDERO AUT 1.0 LSI9318 1122035435 1363 

SANDERO AUT 1.0 KXP9930 1122097236 1366 

SANDERO AUT 1.0 KXP9928 1122045406 1367 

SANDERO AUT 1.0 LSI9322 1122040030 1362 

SANDERO AUT 1.0 LSI9321 1122039163 1365 

    


